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SOLICITAçiSO: PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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Art. 1° - Fica concedido a "COMENDA CABOCLO

BERNARDO" à seguinte personalidade; MARIA BÁRBARA GARUZZI
PELISSARI.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na
data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos seis dias do mês de
agosto do ano de dois mil e sete.

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Tel.: (27) 3371-0877 - Fax: 3371-1280
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Art. 10 - Fica concedido a "COMENDA CABOCLO
BERNARDO" à seguinte personalidade; MARIA BÁRBARA GARUZZI
PELISSARI.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na
data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos seis dias do mês de
agosto do ano de dois mil e sete.

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES
Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - TeL: (27) 3371-0877 - Fax- 3371-1280
CNPJ: 01.975.290/0001-51



PASSAGEM DA VTDA DE MARIA BÁRBARA GARUZZI
PELISSARI (TIA MARIQUINHA^

Maria Bárbara Garuzzi Pelissari, nascida em 04/12/1929 em Ibiraçú-ES, casada
com o Sr. Primo Pelissari, mãe de 4 filhos legítimos e 9 adotivos.

Veio para a cidade de Linhares-ES no ano de 1955, onde além de dona de casa
exercia a profissão de cabeleireira, costureira e ainda era como se fosse uma assistente
social, ajudando pessoas carentes que não tinham condições financeiras.

Começou a exercer o papel de Enfermeira e Parteira logo que chegou em
Linhares, no ano de 1955, não tendo nem precisão de quantos partos já fez.

Em 1960 começou a trabalhar como voluntária notificante da antiga SUCAN,
onde colaborou durante 43 anos.

Hoje se encontra morando em Regência, município de Linhares-ES, onde foi
fundadora da Associação de Congo Mirim.

E conhecida como "Tia Mariquinha", uma figura que se tomou uma referência
na comunidade local e um ícone cultural do município de Linhares.

Todo ano, através da Festa do Herói Caboclo Bernardo e do Encontro das

Bandas de Congo do Espírito Santo, que ocorre no mesmo evento. Tia Mariquinha faz
o seu papel mantendo viva a imagem do grande herói capixaba Caboclo Bemardo e dá
sua contribuição para manter viva a cultura e as raízes locais, fazendo com que os
turistas e as novas gerações se envolvam e se comprometa com a história e a tradição
de Regência, de Linhares e de todo o Espírito Santo.


